LEI Nº 5.650 - DE 01 DE SETEMBRO DE 2005

Cria, na Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas, Programa de Alimentação Diferenciada para alunos diabéticos e dá outras providências

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica criado, na rede municipal de ensino de Patos de Minas, o Programa de Alimentação Diferenciada para alunos diabéticos.


Parágrafo único. Os alunos portadores de Diabetes receberão na merenda escolar alimentação adequada ao controle da doença.


Art. 2º O programa a que se refere esta lei será elaborado e desenvolvido pelo Município, com a participação do Conselho Municipal de Alimentação Escolar.


Parágrafo único. O Município elaborará tabela de alimentação adequada e compatível a pessoas diabéticas.


Art. 3º O Município de Patos de Minas desenvolverá programa de saúde, para detectar e acompanhar os alunos portadores de Diabetes.


§ 1º Os exames de acompanhamento, na medida do possível, serão feitos nas escolas, no início do ano letivo.


§ 2º Os alunos que matricularem no decorrer do ano letivo deverão passar pelos exames.


Art. 4º O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias, após a sua publicação. 


Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 01 de setembro de 2005, 115o ano da República e 137o ano do Município


Antonio do Valle Ramos - Prefeito Municipal


